
Proc. Administrativo 147/2025
De: Vanessa Silva Vieira Setor: SA-L - Licitação
Despacho: 20- 147/2025
Para: SMA - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Assunto: LICITAÇÃO - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E CONTÊINERS.

Cidreira/RS, 25 de Fevereiro de 2026

 Encaminhamos, em anexo, a proposta final e os demonstrativos referentes à licitação , para análise e
manifestação quanto à exequibilidade da proposta apresentada, considerando que o valor ofertado resultou
em redução aproximada de 66% em relação ao valor estimado.

Ressaltamos que a cotação inicial foi realizada pelo Departamento de Compras, motivo pelo qual solicitamos
sua manifestação e também  solicitamos análise da Secretaria do Meio Ambiente que a Secretaria
demandante.

Informamos que foi agendada para análise da proposta no dia 26 de fevereiro, às 10h30min.

_
Vanessa Silva Vieira
Aux. Administrativo
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PROPOSTA FINANCEIRA 

 

A empresa MC ECO SANEAMENTO LTDA, situada à Av. Minas Gerais 258 Tramandaí Sul - 

Tramandaí/RS, inscrita no CNPJ 06.016.415/0001-30 apresentamos nossa proposta para 

fornecimento do objeto do Pregão Eletrônico n° 004/2026, conforme abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD MARCA VLR UNI TOTAL 

1 LOCAÇÃO DE BANHEIRO CONTÊINER. 
Especificações conforme Termo de 
Referência e Estudo Técnico Preliminar. 

D 250 MARCA 
PRÓPRIA 

R$ 779,60 R$ 
194.900,00 

2 LOCAÇÃO DE CONTÊINER DE CHUVEIROS. 
Especificações conforme Termo de 
Referência 

D 30 MARCA 
PRÓPRIA 

R$ 
1.085,00 

R$ 
32.550,00 

3 LOCAÇÃO DE LAVATÓRIO ECOLÓGICO. 
Especificações conforme Termo de 
Referência. 

D 150 VR 
BARROS  

R$ 210,00 R$ 
31.500,00 

4 LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS PORTÁTEIS 
COMUNS. Especificações conforme Termo 
de Referência 

D 6.20
0 

VR 
BARROS 

R$ 65,00 R$ 
403.000,00 

5 LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS 
PORTÁTEIS PARA PCD. Especificações 
conforme Termo de Referência 

D 900 VR 
BARROS 

R$ 95,00 R$ 
85.500,00 

 

O valor total da nossa proposta é de R$ 747.450,00 (setecentos e quarenta e sete mil 

quatrocentos e cinquenta reais). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.  

O pagamento deverá ser creditado junto a conta corrente nº 0001549-3, banco 0104 em  

nome da empresa.  

Declara também que por ser de seu conhecimento atende e se submete a todas as 

cláusulas e condições do Edital relativas à licitação supra, bem como às disposições, Lei 

Federal nº 14.133/21, e suas alterações posteriores e demais normas complementares e 
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disposições deste instrumento, que disciplinam o certame e que integrarão o ajuste 

correspondente.  

Declara, outrossim, que os serviços ofertados estão de acordo com as especificações 

técnicas. 

 

  

Tramandaí, 25 de fevereiro de 2026.  

 

MC ECO SANEAMENTO LTDA 

Igor Fabiano da S Clezar - CEO 

CPF 983.461.640-68 - RG 1071531923 
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Ofício no 03/2026      Tramandaí, 25 de fevereiro de 2026. 

 

Assunto: DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

Referência: Pregão Eletrônico n° 004/2026 

 

 Exma. Sra. Pregoeira. 

 A MC ECO-SANEAMENTO LTDA, estabelecida Avenida Minas Gerais, n° 258, no Bairro 

Tramandaí Sul, município de Tramandaí/RS, CEP 94644-140, inscrita no CNPJ n° 

06.016.415/0001-30, para fins de cumprimento da diligência referente à análise de 

exequibilidade da proposta de preço apresentada no certame em epígrafe, DECLARA, sob 

as penas da Lei, que: 

1.Exequibilidade: A proposta de preço apresentada, no valor global de R$ 747.450,00 

[setecentos e quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta reais], é viável e exequível, 

garantindo o cumprimento de todas as obrigações, especificações técnicas, quantidades e 

qualidade exigidas no termo de referência/contrato. 

2.Justificativa Técnica/Econômica: O valor ofertado é condizente com os custos reais de 

operação da empresa, fundamentado em: 

a) Técnica: Otimização da logística, estoque próprio, eficiência operacional e baixo custo 

administrativo; 

b) Técnica e Econômica: Nossa Empresa já está prestando ao Município de Cidreira o 

Contrato com origem no Processo 1Doc no 037/2026, na Modalidade Dispensa de Licitação 

no 02/2026, com VALORES MENORES que esta licitação – E todos os produtos e serviços 

até o momento já foram entregues e executados a contento. (ANEXO); 

c) Técnica e Econômica: Nossa Empresa também presta ao Município de Tramandaí através 

da ATA n° 196/2024, o mesmo objeto com valores semelhantes e até o presente momento, 

o produto e o serviço também estão sendo fornecidos a contento da administração. 

(ANEXO). 

3.Responsabilidade: A empresa assume integral responsabilidade por quaisquer prejuízos 

decorrentes da inexecução parcial ou total do contrato, declarando dispor de meios 

próprios e capacidade técnica para a execução. 
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4.Veracidade: A veracidade das informações ora prestadas pode ser verificada a qualquer 

tempo pela Administração. 

 

N.T. 

Pede o deferimento. 
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Igor Fabiano da S Clezar - CEO 
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CONTRATO Nº005/2026 

 

        CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CIDREIRA E A EMPRESA  

MC ECO-SANEAMENTO LTDA. 

 

O MUNICÍPIO DE CIDREIRA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela 

Lei nº 6.608/88, inscrita no CNPJ sob o nº 90.256.686/0001-79, neste ato representado por seu 

Prefeito Municipal Sr. GILBERTO DA COSTA SILVA, inscrito no CPF n° 994.297.990-53, 

com os poderes que lhe são conferidos pelo Art. 73 da Lei Orgânica do Município, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa MC ECO-SANEAMENTO 

LTDA, CNPJ n.º 06.016.415/0001-30 com sede na Av. Minas Gerais, nº258, Bairro; 

Tramandaí Sul, no Município de Tramandaí/RS, CEP:95.505-000, Telefone: (51) 

2027.2020, Email: desentupidoramc@gmail.com  neste ato representada pelo  Sr. IGOR 

FABIANO DA SILVA CLEZAR, inscrito no CPF sob o n° 983.461.640-68 e RG sob o n° 

1071531923 SSP RS, denominado simplesmente CONTRATADA, declaram por este 

instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e acertado entre si o presente Contrato, 

mediante as Cláusulas e condições a seguir. 

 

 CLÁUSULA PRIMEIRA– FUNDAMENTAÇÃO   

1.1. O presente Contrato tem origem no Processo 1Doc nº037/2026, na Modalidade Dispensa 

de Licitação nº 02/2026, e se fundamenta no que dispõe Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 

n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO  

2.1. O objeto do presente contrato se constitui na em caráter emergencial, por dispensa de 

licitação, para prestação de serviços de locação de contêineres de banheiro, contêineres de 

chuveiro, sanitários portáteis comuns e sanitários químicos para pessoa com deficiência (PcD), a 

serem utilizados no Município de Cidreira, conforme especificações técnicas enviadas pela 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Pesca e Agricultura. 

2.2. O objeto consiste em solução completa, com responsabilidade integral da contratada pela 

disponibilização, transporte, montagem, instalação, manutenção, limpeza/higienização, reposição 

de insumos e destinação final adequada dos efluentes/resíduos, mantendo os equipamentos em 

condições plenas de uso, nos pontos estratégicos definidos no Município, especialmente durante 

o período de maior fluxo de pessoas, tudo conforme Termo de Referência em anexo. 

 

 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO E PAGAMENTO 

3.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 457.535,00 (quatrocentos e 

cinquenta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais) por: 

Item Descrição Un Qtd Vlr Uni Total 

1 
23087 - LOCAÇÃO DE BANHEIRO CONTÊINER. Especificações conforme Termo 

de Referência e Estudo Técnico Preliminar 
diária 150 R$ 548,90 R$ 82.335,00 

2 
23088 - LOCAÇÃO DE CONTÊINER DE CHUVEIROS. Especificações conforme 

Termo de Referência. 
  diária 10 R$ 980,00 R$ 9.800,00 

3 
23089 - LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS PORTÁTEIS COMUNS. Especificações 

conforme Termo de Referência. 
diária 6.000 R$ 53,90 R$ 323,40 

4 
23090 - LOCAÇÃO DE SANITÁRIOS QUÍMICOS PORTÁTEIS PARA PCD. 

Especificações conforme Termo de Referência 
diária 120 R$ 120,00 R$ 42.000,00 

mailto:desentupidoramc@gmail.com
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3.2. O pagamento será efetuado subsequente, em aproximadamente 30 (trinta) dias da entrega 

dos produtos ora empenhados e mediante apresentação dos seguintes documentos, os quais 

passarão por aprovação do gestor correspondente a qual deverá ser fornecida no momento da 

entrega. 

3.3. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a legislação 

tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 

3.4. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que a 

CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a 

CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem 

cronológica de pagamentos do CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZOS 

4.1. O prazo da contratação, objeto deste instrumento, será determinado, tendo início na 

assinatura do contrato e término em 90 (noventa) dias.  

 

CLÁUSULA QUINTA – RECURSO FINANCEIRO 

5.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária: CR: 9054.  

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 

6.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

a) Proceder à disponibilização/entrega, transporte, montagem/instalação e colocação em 

funcionamento dos contêineres de banheiro, contêineres de chuveiro, sanitários portáteis comuns 

e sanitários químicos PcD, nos prazos e locais fixados pela Administração, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, quando couber; 

b) Considerar os preços propostos completos e suficientes para a execução integral do 

objeto desta contratação, compreendendo, no mínimo, locação, transporte, montagem, 

desmontagem, instalação, manutenção, limpeza/higienização, reposição de insumos e destinação 

final adequada dos efluentes/resíduos, conforme exigências deste Termo de Referência; 

c) Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, trabalhistas, 

tributários, itens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, material, responsabilidade civil e 

outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer 

despesas que venham a incidir sobre os itens, objeto desta contratação; 

d) Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, 

os instituídos por leis sociais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, 

administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal, estada, 

hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste 

Termo de Referência; 

e)  Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes 

de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21; 

f)  Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 

g) Realizar a substituição/correção de equipamentos avariados, com defeito, inadequados ou 

inoperantes, bem como executar os consertos necessários, preferencialmente no local, garantindo 
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equipamento substituto quando aplicável, observados os prazos e condições previstos neste 

Termo de Referência, inclusive com prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para correções 

necessárias; 

h)  Prestar informações sobre a utilização/operacionalização do objeto, quando solicitadas 

pela fiscalização; 

i) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, durante 

toda a execução do contrato; 

j) Responder pela qualidade, quantidade, segurança e demais características do objeto, bem 

como pela observação às normas técnicas e legislações aplicáveis (federal, estadual e municipal), 

inclusive ambientais; 

k) Executar a limpeza, higienização e desinfecção dos equipamentos de forma contínua e 

conforme determinação da fiscalização e do responsável técnico, observando, no mínimo, 

limpeza diária em locais de pouco uso e podendo ser exigida limpeza de 2 a 3 vezes ao dia em 

áreas de balneário/eventos, conforme volume de utilização; 

l) Realizar a coleta, transporte e destinação final dos resíduos e efluentes em unidade de 

tratamento (ETE) devidamente licenciada para o tipo de efluente gerado, observando as 

exigências ambientais, apresentando os comprovantes/manifestos exigidos no transcorrer da 

execução. 

m) Manter durante toda a execução contratual todas as licenças ambientais necessárias e 

demais documentos exigidos para a atividade, inclusive para veículos e bases de operação, 

apresentando-os sempre que solicitado pela fiscalização. 

n) Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Emitir nota de empenho de despesa e autorização/ordem de serviço, que indicará 

quantidades, locais, prazos de entrega/instalação e os preços unitário e total; 

7.2.   Promover o pagamento do preço correspondente ao valor contratado, no prazo de até 30 

(trinta) dias após o recebimento definitivo/aceite e apresentação do documento fiscal de 

cobrança, de acordo com o previsto; 

7.3.  Registrar os casos de atraso, inexecução ou desatendimento das especificações, a fim de 

adotar as providências cabíveis, informando à CONTRATADA as irregularidades constatadas; 

7.4. Comunicar à contratadas quaisquer irregularidades na execução do objeto, para adoção das 

providências cabíveis; 

7.5. Designar gestor e fiscais do contrato e realizar o acompanhamento/fiscalização das 

instalações. 

7.6. Fornecer as informações necessárias para a adequada execução dos serviços. 

 

CLÁUSULA OITAVA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal 

n.º 001/2024. 

8.2. A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Pesca e 

Agricultura 

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Gestor do Contrato: Angela 

Porciúncula, Fiscal do Contrato: Deise Weber e Suplente do Fiscal: Vivian Marques da Silva. 

8.4. Dentre as responsabilidades dos fiscais está a necessidade de anotar, em registro próprio, 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel 
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cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou 

defeitos observados. 

 

CLÁUSULA NONA – ESPECIFICAÇÃO E EXECUÇÃO DO OBJETO 

9.1. A execução do objeto será realizada de forma integral pela empresa 

contratada, compreendendo as seguintes etapas: 

O escopo integral compreende:  

Das Soluções Sanitárias Móveis: Os equipamentos objeto desta contratação compreendem 

contêineres de banheiro, contêineres de chuveiro, sanitários portáteis comuns e sanitários 

químicos para pessoa com deficiência (PcD), destinados a garantir infraestrutura sanitária 

adequada, higiene, conforto e acessibilidade à população e aos visitantes do Município, 

especialmente em locais de grande circulação e na temporada de veraneio. 

Os equipamentos serão disponibilizados e operados em pontos estratégicos definidos pela 

Administração, abrangendo áreas de balneário, pontos turísticos e demais locais indicados 

conforme necessidade operacional do Município, devendo manter condições adequadas de uso, 

salubridade e conforto aos usuários. 

Instalação: Transporte, posicionamento, montagem/instalação e ativação operacional dos 

equipamentos nos locais definidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Pesca e 

Agricultura (ou setor demandante), com todos os materiais, insumos e mão de obra necessários 

inclusos, garantindo funcionamento adequado, estabilidade, sinalização e condições mínimas de 

segurança e acessibilidade. 

Operação, Limpeza e Manutenção: A contratada deverá executar serviço de limpeza, 

higienização e desinfecção constante, conforme definido pela fiscalização e pelo responsável 

técnico, observando, no mínimo, limpeza diária em locais de pouco uso e podendo ser exigida 

limpeza de 2 a 3 vezes ao dia em áreas de balneário/eventos, conforme volume de utilização. 

Deverá, ainda, realizar manutenção corretiva e substituições necessárias para manter os 

equipamentos em plenas condições de uso, com reposição de insumos (papel higiênico, papel 

toalha, sabonete líquido, sacos de lixo e demais itens previstos) durante todo o período de 

locação. 

Responsabilidade Integral: A contratada será a única responsável técnica pela qualidade dos 

equipamentos disponibilizados, pela conformidade com as especificações, pela execução da 

instalação, operação, limpeza, manutenção, reposição de insumos e pela destinação final 

adequada dos efluentes/resíduos gerados, em conformidade com a legislação ambiental aplicável 

e exigências do Termo de Referência. 

Com a execução do contrato, o Município passará a dispor de infraestrutura sanitária móvel 

adequada, padronizada e acessível, contribuindo para a melhoria das condições de higiene 

pública, organização dos espaços e atendimento digno à população e aos turistas, reduzindo 

riscos sanitários e assegurando continuidade do serviço público durante o período emergencial. 

CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Prazo máximo para entrega e instalação: 15 (quinze) dias corridos a partir da ordem de início. A 

contratada deverá disponibilizar os equipamentos instalados/posicionados e em plenas condições 

de uso, inclusive com insumos mínimos necessários e condições operacionais para início 

imediato da utilização. 

Caberá à contratada todo o transporte, descarga, movimentação, montagem/instalação. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. Será responsabilizado administrativamente, conforme art.155 da Lei Federal nº 

14.133/2021, o contratado que, com dolo ou culpa: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para a presente contratação; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante o 

procedimento de contratação ou durante a execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da presente contratação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Com fulcro no art. 156 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, 

após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar contratado as seguintes 

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

10.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.4. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” da Cláusula 10.2. do presente Contrato 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

10.5. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções. 

10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

10.7. A aplicação das sanções previstas no item 10.2. deste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.8. Na aplicação da sanção prevista no item 10.2, alínea “b”, do presente Contrato, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

10.9. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 10.2 do presente 

Contrato o licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

11.10. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
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10.11. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

10.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 

pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

10.13. É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

10.14. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 10.1 do presente contrato 

exigirá, como condição de reabilitação do contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 

programa de integridade pelo responsável. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – EXTINÇÃO  

11.1.  As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 

da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA.  

11.2. A extinção do contrato poderá ser: 

11.1.2. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta. 

11.1.3. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PRIVILÉGIOS DO MUNICÍPIO 

12.1. A CONTRATADA reconhece que o CONTRATANTE compareceu neste negócio como 

agente de interesse público, motivo pelo qual admite que quaisquer dúvidas na interposição deste 

Contrato sejam dirimidas em favor do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA é obrigada a manter durante toda a execução do Contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Processo Licitatório que deu origem a este Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos no presente instrumento serão resolvidos em conformidade com a Lei 

Federal n.º 14.133/2021. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

15.1. Aplica-se ao presente contrato as disposições da Lei 14.133/2021.  

15.2. As partes, de comum acordo, elegem o FORO da Comarca de Tramandaí para dirimirem 

quaisquer dúvidas ou litígio originário do presente contrato. 
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E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de 

um só teor. 

 

Cidreira, 09 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

GILBERTO DA COSTA SILVA 

Prefeito do Municipal 

 

 

 

 

 

MC ECO-SANEAMENTO LTDA 

Representante Legal: IGOR FABIANO DA SILVA CLEZAR 

Contratada 
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Proc. Administrativo 21- 147/2025

De: Erika K. - SMA

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data: 26/02/2026 às 10:02:17

Setores envolvidos:

GP, SA-L, SF, SF-C, PG, PG-PL, ST-AT, ST-C, SMA

LICITAÇÃO - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E CONTÊINERS.

 

 

PARECER TÉCNICO SOBRE A EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA Pregão Eletrônico nº 004/2026

Trata-se de análise acerca da exequibilidade da proposta apresentada pela empresa MC ECO-SANEAMENTO
LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.016.415/0001-30, referente ao Pregão Eletrônico nº 004/2026, cujo valor global
ofertado foi de R$ 747.450,00 (setecentos e quarenta e sete mil quatrocentos e cinquenta reais).

A empresa apresentou Declaração Formal de Exequibilidade, firmada por seu representante legal, Sr. Igor Fabiano
da S. Clezar, assumindo integral responsabilidade pela execução do objeto, nos termos exigidos no edital.

Da análise da documentação apresentada, verifica-se que:

Exequibilidade Econômica A licitante declarou que o valor ofertado é compatível com sua estrutura operacional e
com os custos reais de execução, estando fundamentado em otimização logística, estoque próprio, eficiência
operacional e baixo custo administrativo, fatores que justificam a formação de preço competitiva sem
comprometimento da qualidade. Comprovação Prática de Capacidade Técnica e Econômica  A empresa
demonstrou experiência prévia na execução do mesmo objeto:

Junto ao Município de Cidreira, por meio do Processo nº 037/2026  Dispensa de Licitação nº 02/2026, com valores
inclusive inferiores aos ora ofertados, estando os serviços e fornecimentos sendo executados a contento;

Junto ao Município de Tramandaí, por meio da Ata nº 196/2024, com objeto idêntico e valores semelhantes,
igualmente executados satisfatoriamente.

Tais elementos reforçam a compatibilidade do preço apresentado com a realidade de mercado e com a capacidade
operacional da empresa.

Assunção de Responsabilidade Contratual A licitante declarou expressamente possuir meios próprios e
capacidade técnica para execução integral do contrato, assumindo responsabilidade por eventual inexecução parcial
ou total, o que demonstra segurança jurídica e comprometimento. Boa-fé e Regularidade Declaratória A empresa
consignou que as informações prestadas podem ser verificadas a qualquer tempo pela Administração, evidenciando
transparência e disposição à fiscalização.

 

Conclusão

Diante dos elementos apresentados, entende-se que a proposta ofertada pela empresa MC ECO-SANEAMENTO
LTDA mostra-se formalmente justificada, tecnicamente viável e economicamente exequível, não havendo indícios de
inexequibilidade que justifiquem sua desclassificação.
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Assim, opina-se favoravelmente pela aceitação da proposta, por atender aos requisitos editalícios, demonstrar
compatibilidade com o mercado e evidenciar capacidade técnica e operacional para a execução do objeto licitado.

É o parecer.

_

Erika Duarte Klemberg
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Proc. Administrativo 147/2025
De: Erik Genro Setor: SF-C - Compras
Despacho: 22- 147/2025
Assunto: LICITAÇÃO - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E CONTÊINERS.

Cidreira/RS, 26 de Fevereiro de 2026

Em análise à manifestação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente nos autos, o Departamento de
Compras informa que concorda com o posicionamento técnico apresentado, ratificando as considerações e
conclusões ali expostas.

Dessa forma, este Departamento acompanha o entendimento da Secretaria de Meio Ambiente, entendendo
que as justificativas e apontamentos realizados estão devidamente fundamentados e atendem ao interesse
público e à regularidade do processo.

Encaminha-se para prosseguimento.

_
                  Erik Genro

    Departamento de Compras

            Sec. da Fazenda

               Cidreira - RS 

Prefeitura de Cidreira - Rua João Neves, n° 194 Centro, Cidreira — RS CEP: 95595-000 • 1Doc • www.1doc.com.br
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Proc. Administrativo 147/2025
De: Vanessa Silva Vieira Setor: SA-L - Licitação
Despacho: 23- 147/2025
Para: SMA - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Assunto: LICITAÇÃO - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E CONTÊINERS.

Cidreira/RS, 27 de Fevereiro de 2026

 

Boa tarde,

Solicito a gentileza de verificar a qualificação técnica exigida no item 5.5 do edital, a fim de subsidiar a análise
da documentação apresentada.

Informo que a decisão quanto à habilitação ou inabilitação será realizada no dia 27 de fevereiro, às 14h.

Fico no aguardo do retorno.

 

 

_
Vanessa Silva Vieira
Aux. Administrativo
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Proc. Administrativo 147/2025
De: Angela Porciuncula Setor: SMA - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
Despacho: 24- 147/2025
Assunto: LICITAÇÃO - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS E CONTÊINERS.

Cidreira/RS, 27 de Fevereiro de 2026

 Segue abaixo a analise da documentação tecnica apresentada pela empresa MC Eco Saneamento Ltda.

 

PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DOCUMENTAL

_______________________________________________________________

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 147/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico

EDITAL: Nº 004/2026

OBJETO: Análise da Documentação de Qualificação Técnica (Item 5.5)da Empresa MC Eco Saneamento
Ltda.                    

 

 

1. INTRODUÇÃO

Trata-se da análise técnica da documentação apresentada pela licitante para fins de comprovação de
Qualificação Técnica, conforme exigências estabelecidas no Item 5.5 do Edital nº 004/2026.

2. ANÁLISE DETALHADA (ITEM 5.5)

Requisito do Edital Documento Apresentado Stat
us

a) Licença de Operação para Fontes Móveis
(Caminhões limpa-fossa) - Res. ANTT nº
420/2004.

Licença Única (LU) nº 87/2025, expedida pela FEPAM.
Validade: 06/02/2028.

Conf
orm
e

b) Licença de Operação da Base de Operações
(Resíduos de esgoto e banheiros químicos) - Res.
CONSEMA 372/2018.

Licença de Operação (LO) nº 001/2024, expedida pela
Prefeitura de Tramandaí. Validade: 21/09/2026.

Conf
orm
e

c) Licença de Operação para Coleta e
Transporte de resíduos de esgotamento sanitário
- Res. CONSEMA 372/2018.

Licença Única (LU) nº 02816/2024, expedida pela FEPAM.
Validade: 12/07/2027.

Conf
orm
e

d) Registro de Pessoa Jurídica e Física (RT) no
conselho profissional competente.

Certidões CREA nº 2141221 e 2162787 (PF) e nº
2196867 (PJ). Profissionais de Eng. Química/Seg. do
Trabalho e Eng. Civil com ARTs vigentes.

Conf
orm
e



Observação Adicional: A licitante apresentou Contrato de Prestação de Serviços vigente com a empresa
Sanelimp Soluções Ambientais Ltda. para a destinação final dos resíduos (incluindo fossas), acompanhado da
devida LO nº 014/2024, expedida pela Prefeitura de Igrejinha/RS.

3. CONCLUSÃO

Após análise criteriosa, conclui-se que a documentação apresentada atende plenamente aos requisitos de
Qualificação Técnica exigidos no instrumento convocatório.

                       Cidreira, 27 de fevereiro de 2026.

 

 

_
Angela Porciuncula
Secretaria Municipal de Meio Ambiente Pesca e Agricultura
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